
Ofício 3.147/2025

De: Elisângela C. - FEMA - SEC

Para: David Lucio de Arruda Valverde

Data: 06/02/2025 às 10:22:35

Setores envolvidos:

FEMA - SEC, Presidência

DELIBERAÇÃO DO CC N. 03, DE 13/01/2025 - CORREÇÃO

 

 Bom dia,

Por gentileza assinar a deliberação anexa.

Deliberação do Conselho Curador

N. 03, de 13 de janeiro de 2025
 

 

O Presidente do Conselho Curador da FEMA, no uso de suas atribuições legais,
conforme deliberação em reunião de 13 de janeiro de 2025, e nos termos do
Artigo 9º, inciso VI, do Estatuto da Fundação, DIVULGA:

Artigo 1º Aprovação do descarte das obras relacionadas no Memorando
6.087/2024, as quais foram retiradas de circulação, após análise e identificação
de danos severos que dificultavam e impediam a leitura.

Artigo 2º Que foi mantido, ao menos, um exemplar, de cada título listado no
referido memorando, no acervo da biblioteca da Fundação.

Artigo 3º Essa Deliberação entrará em vigor nesta data, revogadas as
disposições contrárias.

 

 

  

David Lúcio de Arruda Valverde

Presidente do Conselho Curador
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_

Elisângela Congiu

Assistente Administrativa

Secretaria da FEMA

Anexos:
Deliberacao_do_CC_n_03_de_13_01_2025_Descarte_de_Obras.pdf
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Avenida Getúlio Vargas, 1200 – Vila Nova Santana – Assis – 19807-130 

Fone (18) 3302-1055 – homepage: www.fema.edu.br 

Deliberação do Conselho Curador 
N. 03, de 13 de janeiro de 2025 

 

 

O Presidente do Conselho Curador da FEMA, no uso de suas 

atribuições legais, conforme deliberação em reunião de 13 de janeiro de 

2025, e nos termos do Artigo 9º, inciso VI, do Estatuto da Fundação, 

DIVULGA: 

Artigo 1º Aprovação do descarte das obras relacionadas no 

Memorando 6.087/2024, as quais foram retiradas de circulação, após análise 

e identificação de danos severos que dificultavam e impediam a leitura. 

Artigo 2º Que foi mantido, ao menos, um exemplar, de cada título 

listado no referido memorando, no acervo da biblioteca da Fundação. 

Artigo 3º Essa Deliberação entrará em vigor nesta data, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

 

 

 

 

David Lúcio de Arruda Valverde 
Presidente do Conselho Curador 
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http://www.fema.edu.br/
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